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MOÇÃO Nº 269, DE 2021
No ano de 1986, o então Prefeito da Cidade de São Paulo, Jânio da Silva Quadros, criava, através da Lei Municipal 10.115, de 15 de setembro daquele mesmo ano, a Guarda Civil Metropolitana da Capital São Paulo.
Advogado e político de grande visão, Jânio vislumbrou a importância de criar uma polícia comunitária, que se tornaria referência na atuação em programas ligados às necessidades da população local e na formação de agentes e técnicas de policiamento comunitário e preventivo.
À época, o Prefeito Jânio Quadros iniciou as atividades da GCM, Guarda Civil Metropolitana, em sua primeira turma, com apenas 150 agentes, que trabalhavam em grupos de cinco homens, já que não havia armas em número suficiente para atender o efetivo. Hoje, a Academia de Formação de Segurança Urbana prepara todos os agentes do efetivo permanente e recebe outras Forças Policiais para capacitação. Conta com 5.900 integrantes.
Neste ano de 2021, a Guarda Civil Metropolitana comemora 35 anos de existência atuando com sucesso reconhecido, em várias frentes, como proteção de agentes públicos, patrimônio municipal, defesa ambiental, entre outros, com uma atuação comunitária sempre próxima do cidadão e em várias frentes de ações sociais.
O policiamento comunitário constitui-se como uma filosofia e um conjunto de estratégias que reafirmam as funções de “ uma polícia da sociedade” ou, uma “polícia do povo”, melhorando e contribuindo para a redução e para o controle do crime, da violência e da desordem, através do estabelecimento de relações mais próximas com a comunidade, criando parcerias para a identificação dos problemas locais e desenvolvimento das estratégias preventivas direcionadas a cada situação particular. Trata-se de uma troca cooperativa que utiliza a participação da sociedade na construção e preservação da ordem pública.
Em um momento em que a sociedade clama por uma segurança pública mais eficaz e mais presente, a GCM tem tido um papel valioso junto à comunidade, aprofundando as conexões comunitárias e a integração entre os agentes de segurança e os munícipes.
Seja na atuação para atendimentos a pessoas em situação de vulnerabilidade, seja através de Programas como o IDMAS, Inspetoria da Mulher e Ações Sociais, ou na proteção de vítimas de violência, por meio do Programa Guardiã Maria da Penha, que já realizou 92.049 atendimentos, no enfretamento em situações de violência, com 90 viaturas e agentes especializados, e de duas viaturas para apoio noturno à Delegacia da Mulher, entre outros.
Além da proteção às vítimas, os agentes da Inspetoria atuam no programa de Mediação de Conflitos, auxiliando o Poder Judiciário, ou mesmo através de ações sociais, executadas pela Inspetoria de Ações Especializadas, como por exemplo a Cinoterapia, desenvolvida no treinamento realizado no canil da GCM, para levar atendimento terapêutico com cães a pacientes com várias patologias. Há ainda o Programa Redenção, voltado para pacientes usuários de drogas; o Programa Proteção Escolar e o Programa Guarda Ambiental.
Celebrar os 35 anos da bem sucedida existência da Guarda Civil Metropolitana da São Paulo é também homenagear a memória de Jânio da Silva Quadros, saudoso Prefeito de São Paulo, de quem fui leal amigo e seu advogado, autor da Lei Municipal que criou em 1986 GCM.
Isto posto, formulamos a seguinte MOÇÃO:
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, nos termos regimentais, formula VOTOS DE APLAUSO pelos trinta e cinco (35) anos da existência da Guarda Civil Metropolitana de São Paulo, considerada referência em atuação em programas sociais e na formação de agentes com técnicas de policiamento comunitário e preventivo, que vem trabalhando pela segurança pública e pela cidadania, na construção de uma sociedade democrática, segura e tolerante.
Sala das Sessões, em 20/9/2021.
a) Campos Machado
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